
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202252837 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PLANALTO SOLUCOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2003

2005

BRASILIA

11 Fevereiro 2021

Nº FCN/REMP

DFN2129453668

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/019.626-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2129453668

Data

08/02/2021

009.322.916-00 GILNEY TEODORO MENDES

848.035.331-72 JOSE CARDOSO DE SOUSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E  CONSOLIDAÇÃO 

PLANALTO SOLUÇÕES LTDA 
 

JOSE CARDOSO DE SOUSA, nacionalidade brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de Mombaça/CE, nascido em 18 de julho de 1970, filho de Davi 
Cardoso de Oliveira e Raimunda Sousa Oliveira, residente e domiciliado na 
Quadra 301, Lote 27, Loja 02, Recanto das Emas, Brasília/DF, CEP: 
72.620-200. Portador da CI n° 4.167.353 – SSP- DF, expedida em 08 de 
julho de 2019 e CPF n° 848.035.331-72 e GILNEY TEODORO MENDES, 
nacionalidade brasileiro, natural de coromandel/MG, divorciado, empresário, 
nascido em 06 de maio de 1977, filho de Alberto Dias e de Marta Teodoro 
Dias dos Santos, portador do Carteira Nacional de Habilitação nº 
00050626833, expedida pelo Detran/DF e do CPF n.º 009.322.916-00,  
residente e domiciliado na Quadra 301, Lote 27, Loja 02, Recanto das 
Emas, Brasília/DF, CEP: 72.620-200,Únicos sócios da empresa: 
PLANALTO SOLUÇÕES LTDA, estabelecida na QUADRA 301, LOTE 27, 
LOJA 02, RECANTO DAS EMAS, BRASÍLIA/DF, CEP: 72.620-200, com 
registro na Junta Comercial de Brasília sobre o NIRE: 5320225283-7 em 
14/08/2019, inscrita com CNPJ N° 18.456.136/0001-76, resolvem de 
comum acordo alterar e consolidar seu contrato social conforme segues as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ENTRADA DE SÓCIO 

Neste ato, retira-se da sociedade o sócio: JOSE CARDOSO DE SOUSA, 
que cede e transfere a totalidade de suas cotas, ou seja, 140.000 (Cento e 
Quarenta mil) cotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real), cada uma, 
somando R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta mil reais) para o sócio 
remanescente, GILNEY TEODORO MENDES, dando-se, neste ato, raza, 
plena e irrevogavel quitação pelas cotas ora cedidas, ficando o capital social 
assim: 

 
Sócio % Cotas Valor 

GILNEY TEODORO MENDES 100 200.000 200.000,00 

TOTAL 100 200.000 200.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CESSÃO DE QUOTAS 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade caberá ao sócio GILNEY TEODORO 
MENDES, com os poderes e atribuições de administrar e assinar, todos 
os documentos necessários ao desenvolvimento das atividades da 
empresa, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

 
CLÁUSULAQUINTA – DA DECLARAÇÃO 
O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL 
A empresa gira sob o nome empresarial PLANALTO SOLUÇÕES LTDA e 
nome fantasia “PLANALTO SOLUCOES” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – ENDEREÇO SEDE 
A empresa tem sua sede na QUADRA 301, LOTE 27, LOJA 02, RECANTO 
DAS EMAS BRASÍLIA/DF, CEP: 72.620-200. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – ATIVIDADE 
O objeto empresarial é COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, 
SUPERMERCADOS, NOS MOLDES DE ATACAREJO. COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE CARNES 
(ACOUGUES), HORTIFRUTIGRANJEIROS, LATICINIOS E FRIOS. 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES. COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE BEBIDAS. 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
ARTIGOS DE ARMARINHO, BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS. COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, DE ARTIGOS MEDICOS, 
ORTOPEDICOS E MEDICAMENTOS VETERINARIOS. COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE CALCADOS, DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
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ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO E TECIDOS. COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING. COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, FERRAGENS, 
FERRAMENTAS, MATERIAS ELETRICOS E HIDRAULICOS, FOGOS DE 
ARTIFICIOS E ARTIGOS PIROTECNICOS. COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, MADEIRAS MOVEIS E ARTEFATOS. 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA. COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 
ELETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR. 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS. 
REPRESENTANTES COMERCIAIS. AGENTES DO COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E FUMO. SERVICOS DE CANTINAS 
E ALIMENTACAO PRIVATIVOS. 
 

CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos 
em 200.000 (duzentos mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real 
cada uma, já totalmente integralizado em moeda corrente do País, ficando 
assim distribuído: (art. 997, III, CC/2.002).  

 
Sócio % Cotas Valor 

GILNEY TEODORO MENDES 100 200.000 200.000,00 

TOTAL 100 200.000 200.000,00 

 
CLAUSULA QUINTA – INÍCIO DAS ATIVIDADES 
A sociedade iniciou suas atividades em 08 de julho de 2013 será por tempo 

indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2.002). 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, 
CC/2.002) 
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CLÁUSULA OITAVA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade cabe a sócia GILNEY TEODORO MENDES, 
com os poderes e atribuições de administrar e assinar, todos os 
documentos necessários ao desenvolvimento das atividades da empresa, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA NONA – ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS 

A sócia poderá, de comum acordo e a qualquer tempo, designar 
administradores não sócios, a designação do mesmo dependerá de 
aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver 
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, a administradora 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DELIBERAÇÕES 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 
caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRÓ-LABORE 

O sócio poderá a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DECLARAÇÃO 

O administrador declara, sob pena da Lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no país ou fora dele, por deliberação dos sócios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTA CORRENTE E
 CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

A abertura de Conta Corrente e a Contratação de empréstimos (Bancários 
ou não) serão de responsabilidade do sócio GILNEY TEODORO MENDES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social respeitará o ano calendário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

Qualquer que seja a alteração contratual, nela deverá constar as 
assinaturas de todos os sócios ou, conforme o caso, dos respectivos 
herdeiros ou inventariantes, dos sucessores ou representantes legais. 

 
Parágrafo Único: Quando as deliberações não forem tomadas por todos os 
sócios e o número de sócios da sociedade exceder a 10, deverão ser 
formalizadas em Ata de Reunião de Sócios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

O foro, eleito de comum acordo pelos sócios para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato social, é o de Brasília/DF. 

 
                                 Brasília/DF, 08 de Fevereiro de 2021. 

 
 

JOSE CARDOSO DE SOUSA 

 

GILNEY TEODORO MENDES 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/019.626-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2129453668

Data

08/02/2021

009.322.916-00 GILNEY TEODORO MENDES

848.035.331-72 JOSE CARDOSO DE SOUSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf 
informando o número do protocolo 21/019.626-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PLANALTO SOLUCOES LTDA, de CNPJ
18.456.136/0001-76 e protocolado sob o número 21/019.626-2 em 08/02/2021, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1656464, em 12/02/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Alaine Pereira Leite.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

009.322.916-00 GILNEY TEODORO MENDES

848.035.331-72 JOSE CARDOSO DE SOUSA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

009.322.916-00 GILNEY TEODORO MENDES

848.035.331-72 JOSE CARDOSO DE SOUSA

Brasília. sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Alaine Pereira Leite, Servidor(a) Público(a), em
12/02/2021, às 09:35 conforme horário oficial de Brasília.
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Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/019.626-2 e o código de segurança xSv2 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1656464 em 12/02/2021 da Empresa PLANALTO SOLUCOES LTDA, CNPJ 18456136000176 e protocolo
DFN2129453668 - 08/02/2021. Autenticação: 1438E118D6855FD87E26CB53565055EB9E45F3. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/019.626-2 e o código de segurança xSv2 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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